
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO PARANAÍBA – CIS PARANAÍBA CNPJ: 07.346.147/0001-87 
     Av. João Alves do Nascimento, 720, B: São Lucas - Patrocínio – MG – CEP: 38.747-502 

   Tel:(34) 3832-8022/ (34) 3832-3651 E-mail: cisparanaiba@patrocinio.mg.gov.br 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo nº 08/2026 

Inexigibilidade por Credenciamento nº 01/2026 

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO 

PARANAÍBA – CIS PARANAÍBA, inscrito no CNPJ sob o nº 07.346.147/0001-87. 

Contratada: INSTITUTO DE OLHOS FRANÇA & CUNHA, inscrita no CNPJ sob o nº 

45.802.688/0001-61. 

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados na área de 

saúde, destinados à realização de cirurgias oftalmológicas e consultas pré e pós-operatórias para 

os municípios consorciados do CIS Paranaíba, compreendendo procedimentos de blefaroplastia 

superior, facectomia com implante de lente intraocular (catarata), cirurgia de pterígio, 

capsulotomia com Yag Laser e consultas oftalmológicas, conforme especificações constantes do 

Termo de Referência e Edital. 

Item Unid. 
Qtd. 

Anual 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Anual 

01 SE 3.000 Cirurgia Oftalmológica – Blefaroplastia Superior R$ 898,00 R$ 2.694.000,00 

02 SE 3.000 

Cirurgia Oftalmológica – Facectomia com 

Implante de Lente Intraocular Monocular 

(Catarata – cada olho) 

R$ 650,00 R$ 1.950.000,00 

03 SE 3.000 Cirurgia Oftalmológica – Cirurgia de Pterígio R$ 200,00 R$ 600.000,00 

04 UN 6.000 Consulta Pré ou Pós-operatório R$ 120,00 R$ 720.000,00 

05 SE 3.000 
Exame Clínico Oftalmológico – Capsulotomia 

com Yag Laser 
R$ 110,00 R$ 330.000,00 

 

3.1.3. A habilitação no credenciamento não garante volume mínimo de atendimentos ou 

exclusividade na prestação dos serviços, ficando a demanda condicionada às necessidades do 

Consórcio e aos encaminhamentos realizados pelos municípios consorciados.(TERMO DE 

REFERÊNCIA - ANEXO I) 

Valor Global: R$ 6.294.000,00 (seis milhões, duzentos e noventa e quatro mil reais). 

Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Data da Assinatura: 30 de abril de 2026. 

Signatários: 
Pelo Contratante: Gustavo Tambelini Brasileiro – Presidente do CIS Paranaíba. 

Pela Contratada: Vinicius França Resende Cunha – Representante Legal. 
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